
ESÍAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEr Ne 026/88
De 07 de Outubro de 1984

Estima a Receita e fixa a DesPg

sa do MunicíPlo d e l"loita Bonita
para o ExercÍcio Financeiro det

1989.

oPREF'8I10}ÜNICIPAI.DE},ioITABoNITA,ESTAmDESERGIPE,
no uso d.e suas' atribulções gue the são conferidas por Lei:

Faço saber que a Cânara de Vereadores aprovou e êü salx-

clono a seguinte LeÍ.

Arto 10 - O orçamento geral d'o l4unicíplo de Moita Bonl-

ta para o exercÍclo flnancelr.o d.e L9g9r discriminado pelos anexos I

lntegrantes desta Lel estima a Receita e fixa a despesa em cz$ J18.

OOO.OOOTOO (Trezentos e dezolto milhões d'e cruzados)'

Art. 29 - A receita será realizada medlante arrecardação

d.e tributos rendas fund.o s e outras receitas correrrtes e ou capital I

na forua e acordo e o seguinte disdobramentos'

Àrt. ,9 - À despesa será realizado de acord'o com as sectr

grlntes especlficações do Orçamento, que flca faz endo parte destal

Lel.
Art. 4c - Dfante a ercecução orçarnentária fica o chefe I

do Bcecutivo autorizado 3

I - Ree]lzenl'operações de Cr6dito por anteclpação

da Recelta e limite previsto na Constihrlção do Brasili
II - Abrir Cr6aito suplementar at6 o limlte corres

pondente a 5O (cinqr:enta por cento) da despesa total prevlsta ne§-

ta Lel desde de qlre respeltado o disposto no at*' 43 da Lei Fede- |

ral n9 4.720 d.e 17 de ivlarço de 1964.

Art. 5e - Revogan-se às disposições em contrário '

Gabinete do PreÍei.to I',unicipal de I'loita Bonita, ero 07

os Santos
unicipal

o
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de Outubro de 1984.
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